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1. Banca do Exame Sanidade Física  ESAFI: 
- Ten.-Cel. QOS Alexandra Ramos dos Santos, RG 5.809.975-9, 

CPF 875.969.629-04, CRM-PR 16243; 
2. Banca da Investigação Social  IS: 
- Ten.-Cel. QOPM Wagner Lucio dos Santos, RG 5.372.047-1, CPF 

809.608.559-04;  
 3. Banca do Exame de Capacidade Física  ECAFI: 
- Maj. QOPM Darany Luiz Alves de Oliveira, RG 4.401.742-3, 

CPF 726.604.149-04; 
4. Banca da Avaliação Psicológica  AP: 
- Maj. QOPM Marco Antonio da Silva, RG 5.054.527-0, CPF 

877.731.399-20, CRP 08/15083. 
Art. 2º Os presidentes das bancas deverão encaminhar ao Centro de 

Recrutamento e Seleção da PMPR - CRS, até o dia 07 de novembro de 2019 a 
relação nominal de seus membros, devendo obrigatoriamente conter os seguintes 
dados/documentos: 

1. Nome completo do militar estadual e/ou servidor civil; 
2. Posto/Graduação e formação profissional; 
3. Número do RG e CPF; 
4. Número do órgão de classe a que pertença (CRM; CRO; CRP; 

CREF); 
5. Cópia do currículo lattes (Plataforma Lattes do CNPq) ou do 

diploma de curso superior ou técnico na respectiva área profissional a fim de 
comprovar a sua qualificação profissional. 

§1º  Para atendimento ao item nº 5, para aqueles que já enviaram a 
documentação em concurso anterior, deverá apenas efetuar a devida atualização 
se necessário. 

§2º Os membros, assim como os presidentes das bancas, não 
poderão possuir qualquer vínculo (cônjuge, companheiro (a), parentes 
consanguíneos ou afins até o terceiro grau) com quaisquer dos candidatos 
inscritos no concurso público. 

Art. 3º Cada presidente também deverá, no prazo de um dia útil, 
encaminhar ao CRS documento solicitado no item nº 5 do artigo anterior, 
observado a exceção do § 1º.  

Art. 4º A banca de verificação de afrodescendência será designada 
em momento oportuno, antes da realização da respectiva entrevista. 

Art. 5º Publique-se em Boletim-Geral. 
 

Cel. QOPM Eudes Camilo da Cruz, 
Diretor de Pessoal da PMPR. 
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EDITAL DPG Nº 043/2019 

 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições contidas no artigo 18, XII, da Lei Complementar Estadual nº 

136/2011, 

 

RESOLVE  

 

Art. 1º. Convocar os candidatos que constam no Anexo I deste Edital, 

classificados no II Concurso Público para ingresso na carreira do Quadro Geral 

de Pessoal da Defensoria Pública do Estado do Paraná, para a realização de 

avaliação médica. 

Art. 2º. A avaliação médica compreenderá os seguintes exames de auxílio 

diagnóstico e clínicos especializados: 

 

EXAMES DE AUXÍLIO DIAGNÓSTICO 

 

Hemograma completo 

Glicemia em jejum 

Creatinina 

 

AVALIAÇÕES CLÍNICAS ESPECIALIZADAS 

Art. 5º. Os exames de auxílio diagnóstico e as avaliações clínicas especializadas 

deverão ser realizados às expensas do candidato, conforme item 1.4 do Edital nº 

002/2017. 

Art. 6º. Os exames e avaliações, o Atestado de Saúde Ocupacional e a Ficha de 

Informações Médicas deverão ser entregues até o dia 27/08/2019, no 

Departamento de Recursos Humanos da Defensoria Pública do Paraná, no 

endereço Rua Mateus Leme, 1908, Centro Cívico, Curitiba/PR, no horário das 

10h00min às 17h00min. Os documentos podem ser enviados via correios, 

preferencialmente por Sedex e com aviso de recebimento (A.R.) para o mesmo 

endereço, no CEP 80530-010. 

Art. 7º. Os exames laboratoriais e clínicos só serão recebidos em vias originais e 

na sua totalidade, conforme relacionados no item 2 deste Edital. 

Art. 8º. A não entrega de todos os exames laboratoriais e clínicos, em vias 

originais, até 27/08/2019, importará na eliminação do candidato. 

Art. 9º. Os exames laboratoriais e clínicos serão homologados pela CSO – 

Coordenadoria de Segurança e Saúde Ocupacional, da Secretaria de 

Administração e Previdência do Paraná – SEAP. 

Art. 10º. Será considerado apto pela CSO/SEAP o candidato que não apresentar 

quaisquer alterações patológicas que o contra-indiquem ao desempenho do 

cargo. 

Art. 11.  O candidato que, na Avaliação Médica, for considerado inapto por 

determinado período terá sua vaga garantida, sem prejuízo para a nomeação dos 

demais candidatos, até que seja convocado, por meio de edital específico, para 

submeter-se à nova avaliação. 

Art. 12. Por ocasião de nova avaliação dos candidatos considerados inaptos 

temporários, poderão ser solicitados, se necessário, exames e/ou avaliações 

complementares. 

Art. 13.  O candidato considerado inapto temporário que não atender à 

convocação para nova avaliação por meio de edital específico será considerado 

desistente do Concurso. 

Art. 14. A Avaliação Médica terá caráter eliminatório, sendo os candidatos 

considerados aptos ou inaptos. 

Art. 15. Caberá ao candidato o conhecimento e execução da Avaliação Médica, 

 

AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA (por Psicólogo com registro no 

CRP). 

AVALIAÇÃO PSIQUIÁTRICA (por médico especialista com 

registro no CRM).  

AVALIAÇÃO ORTOPÉDICA (por médico especialista com 

registro no CRM). 

AVALIAÇÃO CARDIOLÓGICA (por médico especialista com 

registro no CRM). 

AVALIAÇÃO DE MÉDICO DO TRABALHO (por médico 

especialista com registro no CRM que emitirá o Atestado de Saúde 

Ocupacional – ASO). 

 

Art. 3º. Os candidatos convocados para a realização dos exames de auxílio 

diagnóstico e clínicos especializados deverão imprimir a FIM – Ficha de 

Informações Médicas e o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional, disponíveis no 

site da Defensoria Pública do Paraná, no seguinte endereço web: 

 

http://www.defensoriapublica.pr.def.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteu

do=408 

 

Art. 4º. O resultado dos exames de auxílio diagnóstico e as avaliações 

Psiquiátrica, Ortopédica e Cardiológica e a Ficha de Informações Médicas 

devidamente preenchida pelo candidato, deverão ser apresentados ao MÉDICO 

DO TRABALHO (com registro no CRM) que avaliará, em função dos 

resultados obtidos, a capacidade laborativa do candidato e emitirá o ASO 

(Atestado de Saúde Ocupacional), conforme modelo que consta no site da 

Defensoria Pública do Paraná, de acordo com a informação do item 3 do

presente Edital. 
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Função: Administrador – Classificação Geral Inscrição 

FELIPE STROKA PEREIRA DA SILVA 11470 

CAMILA HELLMANN PICHLER 12542 

EDUARDO HENRIQUE PIMPÃO BUSNARDO 14403 

VICTOR MAFRA MARCAL 14235 

VIVIANE CRISTINA LANGOVSKI 14448 

 

Função: Analista de Informática – Cotas Raciais Inscrição 

DIEGO PEREIRA DOS SANTOS 14013 

 

Função: Analista de Informática – Classificação 
Geral 

Inscrição 

SEAN CARLISTO DE ALVARENGA 14344 

SERGIO MERLIN BAU JUNIOR 13203 

FLAVIO PERELLES 14231 

THIAGO LIZARDO DE MORAES 11719 

SARAH GOMES SAKAMOTO 14663 

CRISTIANO DE MELLO MURBACH 13493 

CLAUDIO TOLEDO FILHO 13878 

 

Função: Contador – Cotas Raciais Inscrição 

VANIA NOBREGA ANANIAS 11656 

conforme estabelece este Edital. Não será aceita qualquer alegação de 

desconhecimento dos procedimentos exigidos. 

Art. 16. O candidato só deverá entregar a documentação admissional no ato da 

posse. A relação dos documentos admissionais consta no seguinte endereço 

web: 

 

http://www.defensoriapublica.pr.def.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteu

do=408 

 

Art. 17. Os casos omissos serão resolvidos pelo Defensor Público-Geral do 

Estado do Paraná. 

 

Curitiba, 07 de agosto de 2019. 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 
 

ANEXO I 

 

Função: Administrador – Cotas Raciais Inscrição 

NELSON CAVALARO JUNIOR 14754 

ANA PAULA TORQUATO SPRENGER 14108 

JOAO GARCIA JUNIOR 11261 

 

 

Função: Contador – Classificação Geral Inscrição 

MURILO AUGUSTO GARBELLOTTI PRADA 12739 

JANAINA CARLA PAVAN 10182 

FERNANDA GALESI CAMPELO 11197 

 

Função: Engenheiro Civil – Classificação Geral Inscrição 

YAN LIBONI OLIVEIRA 13888 

ROSSANA APARECIDA LIBERATO 14692 

Função: Técnico em Informática – Cotas Raciais Inscrição 

LUCAS DE ALMEIDA CARVALHO 10450 

 

Função: Técnico em Informática – Classificação 
Geral 

Inscrição 

DIOGO MARTINS GOMES 14086 

JOÃO MARIO COSTA KIELTYKA 12309 

DAYSON RUAN LEMES MAGALHÃES 14716 

AUGUSTO CESAR SOUZA TEXEIRA 13912 

DIEGO SAMY FRANTZ 14260 

IGOR JOSE NEVES ELIPECHUK 11592 

RAY MAURICIO HILDEBRANT 14172 

LARISSA AUDREY TETZLAFF 14945 

DANILO BERNARDO DOS SANTOS 11437 

TATIANA RODRIGUES PEREIRA DE LIMA 14105 

TIAGO MUHLBAUER 11682 
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